
A - 10 — POLÍTICA — Quinta-feira, 14 de janeiro de 1988 UÁXf z FOLHA DE S. PAULO 

O projeto do Centrâo 

Ulysses dilata prazo para entrega de emendas do Centrâo 
Da Sucursal de Brasília 

O presidente do 
Congresso consti
tuinte, Ulysses 
Guimarães, pror
rogou o prazo de 
entrega de emen
das das 19h para 
as 24h para per
mitir a entrega 
das emendas do 
Centrâo. 0 deputado passou por cima 
de circular divulgada por ele próprio 
estabelecento as 19h como o prazo 
final para a entrega, das emendas. 
Mesmo assim, até as 23h, o Centrâo 
não havia entregue ainda o seu 
projeto de Constituição. 

O deputado Daso Coimbra (PMDB-
-RJ) anunciou ontem, às 21h35, que o 
Centrâo teria condições de entregar 
suas 11 emendas por títulos ao 
projeto de Constituição da Comissão 
de Sistematização com o número 
mínimo de 280 assinaturas exigidas 
para a garantia de preferência na 
ordem de votação do plenário do 
Congresso constituinte. Com a obten
ção de mais de 230 assinaturas, o 
Centrâo consegueria preferência na 
votação para o seu projeto e derruba
ria o texto aprovado pela Comissão 
de Sistematização. O projeto do 
Centrâo, porém, não altera a institui

ção do parlamentarismo, os cinco 
anos de mandato para o próximo 
presidente e o capítulo das disposi
ções transitórias que dá quatro anos 
para Sarney. 

O PT e o PDT ameaçam embargar 
todas as emendas ao projeto de 
Constituição apresentadas depois das 
19h de ontem. Os dois partidos 
querem o cumprimento da circular 
de Ulyssses que fixava o horário para 
a apresentação de emendas. Neste 
caso estão, por exemplo, a emenda 
do deputado Matheus Iensen 
(PMDB-PR), que prevê cinco anos de 
mandato para o presidente José 
Sarney, todas as emendas do Centrâo 
e até as emendas da liderança do 
PMDB no Congresso constituinte. 

O deputado José Genoino (PS-SP), 
Brandão Monteiro (PDT-RJ) e Vi-
valdo Barbosa (PDT-RJ).movimen
taram ontem a sala de apresentação 
das emendas. Cercados por repórte
res, cinegrafistas e fotógrafos e sob 
olhares desconfiados dos funcionários 
que formavam a longa fila junto à 
porta, os três tentaram encerrar os 
trabalhos às I9hl5. A coordenadora, 
Regina Beatriz Ribas Mariz, disse 
que Ulysses Guimarães determinara 
a prorrogação informal até a meia-
noite e, por isso, não poderia decidir 
sozinha. Não precisou esperar muito. 
Em poucos minutos chegava a ordem 

do secretário-geral da Mesa, Paulo 
Afonso Martins, reforçando a deter
minação de Ulysses, O horário estava 
de fato prorrogado. 

Segundo Daso Coimbra, o título 
"Do Sistema Tributário" havia sido o 
que conseguiu o menor número de 
adesões da proposta do grupo: 282; 
"Dos Princípios Gerais" e "Da 
Organização do Estado" o maior 
número: 293. Mas apesar do anúncio 
de Daso Coimbra, o Centrâo contina-
va enviando emissários às casas de 
parlamentares em busca de assina-
turas.O Centrâo instalou seu quar-
tel-general no anexo 2 da Câmara dos 
Deputados. Aproveitou nove funciná-
rias da Câmara que, juntamente com 
os lideres Ricardo Fiúza (PFL-PE), 
Paes Landim (PFL-PD, José Lins 
(PFL-CE), Basílio Villani (PMDB-
PR), Irapuan Costa Júnior (PMDB-
GO) e Bonifácio de Andrada (PDS-
MG), passaram todo o dia telefonan
do para as residências dos parlamen
tares, chamando-os a assinarem as 
propostas do Centrâo. 

Segundo o deputado Ricardo Fiúza, 
os ministros das Comunicações, An
tónio Carlos Magalhães, da Saúde, 
Borges da Silveira, da Habitação, 
Urbanismo e Meio Ambiente, Prisco 
Viana e do Planejamento, Anibal 
Teixeira, ajudaram a contatar par
lamentares para a coleta das assina
turas. Os centristas lennen, Sant'Ãnna e Lobão jesq. pura dir.). no gabinete do líder, pouco antes de apresentar a emenda do grupt» 

Eis a íntegra do projeto de Constituição apresentado pelo Centrâo 
i 

PREAMBULO 
Nófl, representantes do povo brasileiro, reunidos sob a 

proteçào de Deus. em Assembleia Nacional Constituinte, 
proclamamos a necessidade de. ao termo deste primeira 
século de regime republicano, superar as causas das crises 
passadas e assegurar a Nação uma era contínua de paz, 
liberdade, segurança, bem-estar e desenvolvimento, de
corrente da aplicação de principies políticos, económicos e 
sociais adequados à nossa formação nacional e, como 
estes, historicamente em evolução em busca do progresso. 

Convictas de que estes objetivos somente serão atingi
dos, na ordem interna, por um regime social justo, 
fraterno, representativo e participativo, que possibilite o 
efctivo exercício dos direito* fundamentais e, na ordem 
internacional com perseverança na tradicional política de 
solução pafifica das controvérsias, som descurar da defesa 
da soberania, nós. representantes dopovo brasileiro, após 
intensivo trabalho, enriquecido por milhares de contribui
ções populares, meditadas experiências e animadoras 
esperanças, visando dotar o Brasil de instituições que 
atendam às mais sentidas aspirações do nosso povo, agora 
e para o futuro, promulgamos esta Constituição 

TÍTULO I 
Dus Princípios Fundamentais 

Art, t* A República Federativa do Brasil, formada pela 
União indissolúvel dos Estados e Municípios.. Distrito 
Federal e Territórios, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito, visa a construir uma sociedade aberta, Justa e 
solidária, e tem como fundamentos a soberania, a 
cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo 
politico e a convivência em paz com a humanidade. 

Paragrafo único. Todo o poder emana do povo, e em seu 
nooteéexercido. 

Art. 2° São Poderes do Estado, harmónicos e 
independentes, o legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art 3" Sfio objetivos fundamentais do Estado: 
I — garantir a independência e o desenvolvimento 

nacionais; 
II — erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir aa 

desigualdades entre as pessoas e regífles; 
IH — promover o bem de todos, sem preconceitos de 

Origem, raça, sexo, cor, idade o de outras formas de 
discriminação. " "_ '  

Art. 4a O Brasil fundamentará suas relações internacio
nais noa principio» da independência nacional, da 
prevtíèaoa do* direitos humanos, da autodeterminação 
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Art. 6a A Constituição assegura aoa brasileiros « aos 

estrangeiros residentes a inviolabilidade das direitos 
concernentes a vida, a Uberdade, a segurança e à 
propriedade, noa termos seguintes: 

Haragrafoi* Todossaoiguaisperantealei. 
Parágrafo 2U Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 
Parágrafo 3o A lei punirá qualquer discriminação 

atentatória dos direitos e liberdades fundamentais, 
Parágrafo A* A lei nao excluirá da apreciação do Puder 

Judiciário lesão ouameaçaadirelto, 
Parágrafo 5o A lei nfo prejudicará o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito ou a coisa julgada. 
Parágrafo A° É livre a manifestação do pensamento, 

vedado o anonimato, preservado o sigilo da fonte 
jornalística, respondendo cada um, nos lermos da lei, 
poios abusos que cometer. £ assegurado o direito de 
resposta, proporcional ao agravo, alem da indenízação por 
dano material, moral, auà imagem. 

Parágrafo 7* É inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, proteçào aos locais 
de cultue a suas liturgias particulares. 

Parágrafo B" É livre a tceomoefio no território nacional 
em tempo de paz, e respeitados os preceitos legais, 
qualquer pessoa poderá nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens. 

Paragrafo 9o Ninguém será submetido a tortura, a 
penas cruéis ou a tratamento desumano ou degradante. A 
lei considerará a prática da tortura, o tráfico de drogas, os 
crimes hediondos e o terrorismo crimes inafiançáveis. 
insusceptíveis de graça ou anistia, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem. 

Parágrafo 10. Ú trabalho é dever de todos. É livre o 
ejeercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, 
observadas as qualificações que a lei exigir. 

Parágrafo 11 São invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito á indenfzaçfln pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação 

Parágrafo 12, A casa é o asilo inviolável do individuo. 
Ninguém pode penetrar nela, à noite, sem consentimento 
do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem 
durante o dia, fora dos casos e na forma que a lei 
estabelecer. 

Parágrafo 13. É inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, telefónicas e de dados, 
salvo, nos casos e na forma que a lei estabelecer, para fins 
de investigação criminal c instrução processual. 

Parágrafo 14. Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal. A lei penal 
não relroagirã. salvo para beneficiar oréu. 

Parágrafo 15. Não haverá juízo ou tribunal dJe exeeçào., 
Ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente, e tampouco privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal. 

Parágrafo 16. Aos Litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados 
ti contraditúrio e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes. 

Parágrafo 17. Sào inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por moios ilícitos 

Parágrafo 13. Ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 

Parágrafo 19. Ninguém será identificado criminalmente, 
salvo por autorização judicia} 

Parágrafo 20. Será admitida açâo privada nos crimes de 
açfio pUblica. se esta não for intentada i»prazo legal. 

Paragrafo 21. A lei somente poderá restringir a 
publicidade dos atas processuais quando a defesa da 
intimidade ouo interesse social o exigirem. 

Parágrafo 32. Nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, mas a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens poderão ser estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do 
vaiordo património transferido, nos termos da lei 

Parágrafos. A lei regulará a individualização da pena. 
Parágrafo 24. Náo haverá pena de morte, salvo em caso 

de guerra declarada, nem de caráter perpétuo, de 
trabalhos forçados ou de banimento 

Parágrafo 25. Ninguém será preso senão em flagrante 
delito, ou por ordem de autoridade competente A prisão 
de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e a 
família do preso ou pessoa por ele indicada. O preso será 
informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, assegurada a assistência da família e de advogado. 
A prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária 

Parágrafo 26. Ninguém será levado á prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisóríaH com 
ou sem fiança. 

Parágrafo 27. É assegurado aos detentos e aos 
presidiários o respeito ã sua integridade física e moral, 
íevando-se em conta, quanto á aplicação da pena, a 
natureaa desta ea situação peculiar dnapenado. 

Parágrafo 28. O Estado indenizars o condenado por erro 
judiciário, assim como o sentenciado que ficar preso além 
do tempo indicado na sentença 

Parágrafo Sf>. Não haverá prisão administrativa, salvo 
com autorização judiciária, nem prisão civil por dividaH 
exceto a do depositária infiel, a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário de obrigação alimentar ou 
daquele que se haja apropriado de modo doloso de tributos 
recolhidos ou descontados de terceiros, na forma da lei 

Parágrafo 30. O preso tem direito ã identificação do 
órgão responsável por sua prisão ou interrogatório 
policial. 

Parágrafo 3j Ningttfm scrã privado de qualquer dos 
seus direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou politica, salvo se as invocar para 
eximir-sc de obrigação legal a todos imposta e reeusarse 
a cumprir prestação alternativa fixada cm lei 

Parágrafo 32. É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística científica e de comunicação Aos 
autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de sua obra. transmissível aos 

herdeiros pelo tempo que a lei fixar. E assegurada 
protecOo, nos termos da lei, às participações individuais 
em obras cotetivas e à reprodução da imagem e voz 
humana, inclusive nas auvidades esportivas. 

Parágrafo 33. A lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para a sua utilização, 
bem como proteçào às criações industriais, A propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos. 

Parágrafo 34. Todos têm o direito de receber dos órgãos 
públicos, na forma da lei, informações de interesse 
particular, ou de entidades que representem, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível á segurança da 
sociedade e do Estado. 

Parágrafo 35. A lodos é assegurado, na forma da lei, o 
direito de petição aos Poderes Pttbtreos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem 
como a obtenção de certidões junto às repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações. 

Parágrafo 3E. Nenhum brasileiro será extraditado, salvo 
o naturalizado, em caso de crime comum praticado antes 
da naturalização ou de comprovado envolvimento em 
tráfico internacional ilícito de drogas entorpecentes, na 
forma da lei. 

Parágrafo 37. Não será concedida extradição de 
estrangeiros por crime politico ou de opinião. 

Parágrafo 38, Conceder-sc-à asila político, na forma da 
Mi 

Parágrafo 39. Ê assegurado o direito de propriedade. A 
lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, 
mediante justa e previa índenizaçào em dinheiro. Em caso 
de perigo publico iminente, a autoridade competente 
poderá usar propriedade particular, assegurada ao 
proprietário índenizaçào ulterior, se houver dano. 

Parágrafo 40. A propriedade rural de até vinte e cinco 
hectares, desde que trabalhada por uma família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débito. A lei definirá 
os meios de financiar o seu desenvolvimento. 

Parágrafo 41. figarantiooodirei to de herança. 
Parágrafo 42. A sucessão de bens de estrangeiros 

situados no Brasil será regulada pela lei brasileira, em 
beneficio do cônjuge ou doa filhos brasileiros, sempre que 
lhes não seja favorável a lei pessoal do de cuius. 

Parágrafo 43. O Estado promoverá, na forma dá lei, a 
defesa do consumidor. 

Paxàfraiq j j £ assegurada h nos termos da lei, 

dss etvta « roltttarw áe inumação eoi 
Parágrafo O Todo* podem reunlr-se pacificamente, 

"í abertos « | ' sem armas, em tocata t 
mente de autorhtaçfto, exigível, na forma da l e i prévio 
aviso à autoridade, que só interferirá para manter a 
ordem e garantir os direitos Individuais e eoletívos. O 
dn-eilú de reunião nao pode ser usado para frustrar outra 
reunião, previamente para a mesmo local. 

Parágrafo « . E plena a liberdade de associação para 
Etna Wcitos, vedada a de caráter paramilitar. A criação de 
associações Independe de autorização, vedada a interfe
rência estatal em seu funcionamento 

Parágrafo «7. Aa associações só poderão ser compulso
riamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por 
decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo 48. Ninguém poderá ser compelido a 
associar-w ou H permanecer associado. 

Parágrafo 44. Conceder-se-á "babeas -corpus" sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em n a Uberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo 30. Conceder-ne-á mandado de segurança 
para proteger direito liquido e certo, nao amparado por 
'•habeas-corpuT ou "babeas-data", seja qual for a 
autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo 51. Conceder-se-á mandado de injunção, na 
forma da lei, sempre que a falta de norma regulamentado
ra torne inviável o exercício das liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes á nacionalidade, à soberania 
eàcidádania. 

Paragrafo 52. Conceder-se-á "habeas-data": 
I — para assegurar, na forma da lei, ao brasileiro o 

conhecimento de informações relativas ã sua pessoa, 
constantes de registro ou bancos de dados de entidades 
governamentais, ou de caráter publico, ressalvadas as 
informações cujo sigilo seja indispensável á segurança da 
sociedade ou do Estado; 

II - para a ratificação de dados, em não se preferindo 
fazé-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo. 

Parágrafo 53. Qualquer decisão ou pessoa jurídica é 
parte legitima para propor açfio popular visando a anular 
ato ilegal e lesivo ao património de entidade publica, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente, ao patri-
mànio histórico e cultural, ou a direito sem titularidade 
especifica que interesse à comunidade. 

Parágrafo M. O processo judicial penal ou civil será 
contraditório, assegurado amplo direito à defesa e à prova, 
bem como o acesso aos recursos essenciais ao seu 
exercício. 

Parágrafo 55. Ê reconhecida a instituição do júri com a 
organização que lhe der a lei, para o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida, A lei poderá atribuir ao júri o 
julga mento de outras causas cíveis ou criminais. 

Parágrafo 56. Cabe açâo de inconstitucionalidade contra 
ato ou omissão, que fira preceito desta Constituição. 

Parágrafo 57. Serão gratuitos todos os atos necessários 
ao exercício da cidadania, para as pessoas reconhecida
mente pobres, na forma da lei. 

Parágrafo 58. O Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. 

Parágrafo 59. Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ele abolados, ou dos tratados 
internacionais dequeoEstadoseja parte. 

CAPITULOU 
Dos Direitos Sociais 

Art. ?M São direitos sociais a educação, a saúde, o 
trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, o 
amparo à maternidade e a infância, a assistência aos 
desamparados e outros decorrentes desta Constituição. 

Art. Bn São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
nos termos desta Constituição, além de outros da mesma 
natureza dela decorrentes: 

I — estabilidade no emprego, após doze meses, mediante 
garantia de índenizaçào correspondente a um mês de 
salário por ano de serviço prestado, nos casos de demissão 
sem justa causa, e, nos casos de força maior, de 
uidenizaçãona formada lei; 

II — segurcnJesemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III — fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV — salário mínimo nacionalmente unificado, capaz de 

satisfazer ás suas necessidades básicas o às de sua 
família, com reajustes periódicos de modo a preservar-lhe 
o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para qualquer 
fim; 

V — piso salarial conforme convenção ou acordo 
colelivo: 

VI — irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

Vil — garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
sem prejuízo da remuneração variável, quando houver; 

VIII — dtómo-terceiro salário; 
IX — remuneração do trabalho noturno superior do 

diurno; | 
X — participação nos lucros, ou resultados, desvincula

da da remuneração: e, excepcionalmente, na gestão da 
empresa, conforme definido em lei: 

XI — salário- família aos dependentes; 
XII — duração do trabalho normal náo superior a oito 

horas diáriase quarenta equatro semanais; 
Xll) — jornada especial de trabalho para turnos de 

revezamento, ininterrupto£,conrorme convenção ou acordo 
coletivo: 

XIV — repouso semanal remunerado, preferencialmente 
aos domingos; 

XV — serviço extraordinário com remuneração superior 
em cinquenta por cento em relação ao normal: 

XVI — gozo de férias anuais, com remuneração 
integral; 

XVII — licença $ gestante, com duração de cento e vinte 
dias. sem prejuízo do emprego edo salário: 

XVIII —aviso prévio; 
XIX — redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 

melo de normas de saúde, higiene e segurança j 
XX — adicional de remuneração para as atividades 

insalubres ou perigosas, na forma da lei, 
XXI —aposentadoria: 
XXH — assistência gratuita aos filhos e dependentes até 

seis anos de idade, em creches e pre-oscolas; 
XXIII - reconhecimento das convenções e acordos 

coletivos de trabalho: 
XXIV — proleçío em faço da automação, na forma da 

lei, 

XXV — seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador; 

XXVI — imprescrilibilidade da açâo trabalhista ate dois 
anos após a violação do direito que ela assegure; 

XXVII — proibição de diferença de salários e de critério 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXVIII — proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXIX — igualdade de direitos concernentes a segurança 
social, entre o trabalhador com vínculo empreftatic» 
permanentee o trabalhador avulso; 

Parágrafo 1* A lei protegerá o salário e definirá como 
criíne a sua retenção dolosa; 

Parágrafo 2o É proibido o trabalho noturno. perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho a 
menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

Parágrafo 3D A lei disporá sobre a intermediação 
remunerada de mão-de-obra permanente, inclusive medi
ante Locação. 

Parágrafo 4° Os direitos sociais dos trabalhadores 
rurais, previstos nos incisos HL IX, X, XII, XV, XVII, XX, 
XXII, bffll como no parágrafo anterior, serão disciplina
dos em lei, que os adaptará ás peculiaridades de saa 
atividade. 

Parágrafo 5o Os direitos sociais dos trabalhadores 
domésticos assim como a sua integração á providência 
social serão definidos em lei. 

Art. 9a O produtor rural e o pescador artesanal, pp* 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para & 
seguridade social e obterão seus benefícios, na forma qve. 
a lei estabelecer, 

parágrafo único. Equiparam se ao produtor rural, para 
os efeitos da previdência social, o parceiro, o meeiro o o 
arrendatário. 

Art. H). Elivreaassociaçãoprorisstonalousindical. 
Parágrafo Io Ê vedado ao Poder Público a mterferénej" 

e a Intervenção na organização. A lei não poderá exigi' 
autorização do Estado para a fundação de slndkata< 
ressalvado o registro no órgão competente e o dispo***' 
neste artigo. 

Parágrafo 2" Náo será constituída mais de un» 
entidade sindical, representativa de categoria econfimK** 
em uma mesma base territorial. Esta será definida ptfef 
empregadores interessados, não podendo ser inferior • 
área de um município. 

Paragrafo 3* Se mais de uma entidade sindical, 
representativa de categoria profissional, se constituir em 

•SMhsaatsrxitBrtsi.iiifl^*' p-*— ̂ pfc'"-;*1***-
» precetUMdo » p-ràgrafo anterior, somente uiua 

lerá direito a mmiwilatrtn nas convenções £ tUssidK* 
coletivos, na forma da lei. 

j paragrafo 4B Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e 
interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões Judiciais ou administrativas. 

Parágrafo 5" A assembleia geral fixará a contribuição 
da categoria, que» se profissional, será descontada em 
folha, para custeio de sua representação sindical. 

Parágrafo 6a A lei não obrigará a filiação aos 
sindicatos, e ninguém será obrigado a mantè-ta. 

Parágrafo 7* Aplicam-se à organização dos sindicatos 
rurais e das colónias de pescadores os princípios adotados 
para os sindicatos urbanos, nas condições da lei. 

Parágrafo 8* Osinrncatoruirticipará, obrigatoriamente 
das negociações colelivas de trabalho. 

Paragrafe 9° O aposentado; se filiado, terá direito a 
votar e ser votado nas organizações sindicais. 

Art. 11. E assegurado o direito de greve, nos termos da 
lei, que ressalvará aquelas decididas sem prévia negocia
ção. A let limitará o direito de greve quando se tratar de 
serviços ou atividades essenciais e inadiáveis ã comunida 
de. Compete aos trabalhadores decidir sobre a oportunida
de e o» mteresses trabalhistas da categoria que devam, 
por melo dela, defender. 

Parágrafo único. Os abusos cometidos sujeitam W-
responsáveisás penas da lei. 

Art, 12. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos enfegiados dos órgãos dos serviços 
públicos para os quais contriníiamdiretamentee onde seus 
interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação. 

CAPITULO Ml 
DaNatíonabdadr 

Art. 13. Sào brasileiros: 
|^-natos. 
a) os nascidos no Brasil, embora de pais estrangeiros, 

desde que estes nao estejam a serviço de seu pais; 
b) os nascidos DO estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 

brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço do 
Brasil; 

C) OS nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que registradas em repartição brasileira 
competente, ou venham a residir no Brasil antes da 
maioridade e, alcançada esta, optem pela nacionalidade 
brasileira em qualquer tempo. 

II — naturalizados: os que, na forma da lei, adquirirem 
a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de 
países de língua portuguesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral. 

Parágrafo l" Aos portugueses com residência perma
nente no País, se houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 
brasileiro nato, salvo o disposto no parágrafo 3" deste 
artigoe demais casos previstos nesta Constituição. 

Parágrafo 2a A lei náo poderá estabelecer distinção 
entre brasileiros natos e naturalizados, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. 

Parágrafo 3° São privativos de brasileiro nato os cargos 
de Presidente da República. Presidente da Câmara dos 
Deputados, Presidente do Senado Federal, Primetro-Mi 
nistro, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de 
Estado, Embaixador de carreira diplomática e de Oficial 
das Forças Armadas. 

Parágrafo 4" Será declarada a perda da nacionalidade 
do brasileiro que: 

T — aceitar de governo estrangeiro, sem licença do 
Presidente da República, comissão, emprego ou pensão; 

II — tiver cancelada sua naturalização por sentença 
judicia], em virtude de atividade nociva ao interesse 
nacional; 

IH —voluntariamente, adquirir outra nacionalidade. 
Art. 14. A língua nacional é a portuguesa, e são símbolos 

nacionais a bandeira, o hino, as armas da República e o 
selo nacional, já adotados na data da promulgação desta 
Constituição. 

CAPÍTULO IV 
i DQ$ Dll>eil08 Politico* 

Art. 15.0 sufrágio éuniversal, eo voto careta é secreto. 
Parágrafo 1° Ú alistamento eleitoral e o voto são 

orjrigatórios para os maiores de dezoito anos e facultativos 
para os que completarem dezoito anos alé a data da 
eleição, para os analfabetos o os maiores de setenta. 

Parágrafo 2" Não podem alistar se eleitores os 
estrangeiros e, durante o período de serviço militar 
obrigatório, os conscritos. 

Parágrafo 3° Sfio condições do elegibilidade, na forma 
da lei, a nacionalidade brasileira, estar no pleno exercício 
dos direitos políticos, o alistamento, a filiação partidária, 
domicilio eleitoral na circunscrição, e idade mínima, 
Conforme a seguir discriminado: 

1 — Presidente da República e Senador da República: 
trinta e cinco anos; 

n — Governador de Estado: trinta anos; 
III— Prefeito: vinte e cinco anos: 
IV — Deputado Federal e Deputado Estadual: vinte e 

um anos. 
Parágrafo 4° São inelegíveis os inalistáveis. e os 

analfabetos. 
Paragrafo 5* São inelegíveis para os mesmos cargos, no 

período subsequente, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 
Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído noa 
seis meses anteriores á eleição. 

Parágrafo 6a Para concorrerem a outros cargos, a 
Presidente da Republica, os Governadores de Estado e do 
Distrito Federal, e os Prefeitos devem renunciar aos 
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito 

Parágrafo 7fl Lei Complementar estabelecerá outros 
casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim 
de proteger a normalidade e legitimidade dais eleições, 
contra a influência do poder económico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração 
di rela ou indlrela. 

Parágrafo B° São elegíveis os militares alistáveis com 
mais de dez anos de serviço atwo, os quais &erão 
agregados, a partir da filiação partidária, peia autoridade 
superior: se eleitos, passarão automahcairifíiit para a 
inatividade quando diplomados. Os do menos de dez anos 
de serviço ativo sú sào elegíveis caso se afastem 
espontaneamente da arividado 

Parágrafo 9" São inelegíveis para qualquer tiaruu. no 
territúnode Jurisdiçàu do titular, o cônjuge ou OÍ parentes 
até o segundo grau. por consanguinidade, afinidade ou 

adoçacr, do Presidente da República, do Governador e do 
Prefeito que lenham exercido mais da metade do 

, mandato, ressalvados os que já exerceram mandato 
legista livo 

Parágrafo 10. O mandato eletiva poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral até a data da diplomação. 
instruída a impugnação com provas conclusivas de abuso 
do poder económico, corrupção ou fraude eleitoral." 

Art. 16. E vedada a cassação do direitos políticos, e sua 
perda ou suspensão dar-se-à nos cases de: 

í — cancelamento ria naturalização por sentença 
transitada em julgado; 

II — incapacidade civil absoluta; 
II — condenação criminal transitada em julgado, 

enquanto durarem seus efeitos 
Art. 17. A lei que alterar o processo eieiioral sjó entrajá 

« n vigor um ano depois de sua prornulgação. 
CAPtfWOY 

Dos Partidos Políticos 
Art. l!j. É livre a criação, fusão, incorporação o extinção 

dos partidos políticos, resguardados a soberania OíicionaJ, 
o regime democrático, o pltiripartidarismo e QB direitos 
fundamentais da pessoa humana. e observados os 
seguintes principlos: 

I — caráter nacional; 
II — proibição de recebimento de recursos financeiros 

de entidades ou governo estrangeiros ou de subordinação a 
estes; 

III — prestação de contas à Justiça Eleitoral, através do 
balanço financeiro e patrimonial do exercício; 

IV — funcionamento parlamentar de acordo com o aue 
dispuser a lei; 

Parágrafo 1° É assegurada aos partidos politico;; 
autonomia para definir sua estrutura interna, organização 
e rundonamento, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de fidelidade & disciplina partidárias. 

Parágrafo 2* Os partidos políticos após adquirirem 
personalidade Jurídica, nst forma da lei civil, registrarão 
seus estatutos no Tribunal Superiur Eleitoral. 

Parágrafo 3Ç Os partidos políticos têm direito a recursos 
do fundo partidário o acesso gratuito ao rádio e à televisão, 
na forma da lei. 

Parágaío 4' E vedada a utilização pelos partidos 
políticos de organização paramilitar. 

TITULO 111 
Da OrganlzaçHodo Estado 

CÁPÍ TU1.0 1 
Da Organização PolUko-Admínhtrativa 

_ -A-** I « A inr4jMiii»ç£r» poHitea-adminis t ra ti y 3 <Jã 
FtfcpubiLca federativa flo Brasil comprai*? a uraiao, « 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autónomos, nos termos desta Constituição. 

Parágrafo lB Brasília ê a Capital Federal. 
Parágrafo 2a Os Territórios Federais integram a União. 
Parágrafo 3a Os EsUdos podem incorporar-se entre si: 

subdivjdir-se ou desmembrar-se para M anexarem a 
outros ou formarem novos Estados, mediante apruvaçào 
da população direiamente interessada, atravésdeplebisei 
to, e do Congresso Nacional 

Parágrafo i" Lei Complementar disporá sobre a criação 
de Território, sua transformação em Estado ou sua 
reintegração ao Estado de origem. 

Parágrafo 5fl Os Estados, o Distrito Federal, os 
Territóriose os Municípios poderão ter símbolos próprios. 

Art. Si A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios é vedado: 

E — estabelecer cultos religiosos &u tgrejas, subver.eto 
né-l(*> embaraçar-lhes o exercício ou manter com eles ou 
seus representantes relações de ílependéní^a ou aliança, 
ressalvada a colaboração de interesse público, na forma 
da lei; 

ti — recusar féaos documentos públicos; 
III — criar extinções entre brasileiros ou preferência 

em favor de uma das pessoas de direito público interno, 
mencionados no "caput" deste artigo. 

CAPITULO li 
t Fia l i m ã o 

Art. 2l.Incluem-seentreos bens da União: 
I — as terras devolutas indispensáveis à defesa das 

fronteiras, das fortificações e construções militares, das 
vias federais de comunicação e a preservação ambiental 
por ela definidas em lei; 

II — OS lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um 
Estado, constituam limites com outros países ou se 
estendam a território estrangeiro ou dele provenham, as 
terras marginais e as praias fluviais; 

Hl — as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas 
oceânicas e aa marítimas, excluídas as já ocupadas pelos 
Es tadose Municípios; 

IV — os recursos naturais da plataforma continental e 
da zona económica exclusiva, 

V — o mar territorial; 
VI — os terrenos de marinha e seus acrescidos: 
VII — os potenciais de energia hidráulica; 
VIII — as cavidades naturais subterrâneas de interesse 

cientifico ou turi&tico, assim como os sítios arqueológicos e 
prÉ-historicos; 

IX — as terras de posse imemorial, onde se acham 
permanentemente localizados os índios; 

X — os bens que atualmente lhe pertencem ou que lhe 
vierem a ser atribuídos 

Parágrafo P E assegurada, na forma da lei. à União ou 
a órgão de sua administração direta, aos Estados, ao 
Distrito Federal, e aos Municípios, participação no 
resultado da exploração económica rtc petróleo e de gás 
natural, em 3e\6j territórios, bem como de recursos 
minerais da plataforma continental e da zona económica 
exclusiva que lhes corresponda. 

Parágrafo 2" A faixa interna de ate cento e cinquenta 
quilómetros de largura, ao longo dati fronteiras terre&tres. 
designadas como faixa de fronteira, é considerada 
fundamental para a defesa do território nacional, e sua 
ocupflçãoeubiizaçãoserão regulamentadas em lei 

Ar i 22. Compete à União: 
I — manter relaçftos com Estados estrangeiros e 

participar de organizações internacionais, 
II — declarara guerra ecelebrar a paz; 
III — assegurar a defesa nacional; 
IV — permitir, na forma e nos casos previslos em lei 

complemenlar, que torças estrangeiras transitem peio 
território nacional ou nele permaneçam temporariamen
te; 

V — decretar o estado de sitio, o estado de defesa e a 
intervenção federal; 

VI — autorizar e fiscalizar a produção e n comércio de 
material bélico] 

VII — emitir moeda; 
VIII — administrar as reservas cambiais do Pais c 

fiscalizar as operações de natureza financeira, especial
mente as de crédito, câmbio c capitalização, bem como as 
de seguros e de previdência privada. 

IX - elaborar e executar planos uaciunais L- regionais de 
desenvoMmetíUi económico e social, aprovados peln 
Congresso Nacional; 

X — manter o serviço postal t o correio aéreo nacional: 
XI — explorar diretaniente ou mediante eaoeessw ou 

permissáo' 
a) os serviços de telecamunicaçàes 
bJ úe serviços e instalações úv energia eléiríca e o 

aproveitamento Bnargétieo dos nursos cie água, 
cl a navegação aérea, aerospacial e a infra estrutura 

aeroportuária, 
d) os serviços de transporte ferroviário o aquaviáriu 

entre portos brasileiros, em fronteiras nacionais ou que 
transponham os limites de Estado nu Território. 

el os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros 

f 1 os portos marítimos, fluviais e lacustres 
XII — organizar e manter o Poder Judiciário, o 

Ministério Publico e a Defeusoria PflbJIci do Distrito 
Federa] e dos Territórios; 

XIU — organtzar e manter a policia íederal. a policia 
rodoviária e a ferroviária federais, bem como a polícia 
civil, a polícia militar e o corpo tie bombeiros militar do 
Dislrito Federal e dos Territórios: 

XIV - organizar e manter os serviços oficiais rtc 
estatisTica. geografia. Meolouia ( cur logra fia de âmbito 
nacional. 

XV — exercer a classificação. par±i cíeito indicativo, de 
diversões pública» e de programas de leleconumicações: 

XVI — conceder anistia: 
XVII - p l a n a r e promover a defesa permanenlc 

contra as calamidades púbhras, especialmente as secas e 
as inundações: 

XVIII — instituir sistema nacional de gerência mento de 
recursos hidricus t definir critérios de nuic-rga de direitos 
deseu uso. 

XIX — instituir direlnzes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, .saneamento básico e trans
portes urhanos: 

XX — estabelecer princípios e dirctrtees para o sistema 
nacional de transportes v viação: 

XXI — executar os serviçoe de policia marítima, aérea c 
de fronteira; 

XXII — explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industriJilizaçSo e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, a tendidos os seguintes requisitos: 

a; tnda atividade nuclear era território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congrísso Nacional; 

b'i sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a 
utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos 
medicinais, agrícolas, industriaisealividadesanálogas; 

0 a responsabilidade por danos nucleares independe de 
existência de culpa. 

XXIII — organizar, manter c executar a inspeçSo do 
trabalho, na forma çjuedispuser a lei; 

XXIV — estabelecer áreas e condições para o exercício 
dã atividade de garimpagem. 

Art. 2H. Cabe privativamente a União legislar sobre: 
1 — direito civilT comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrárioe do trabalho; 
II — direito marítimo, aeronáutico e espacial; 
III — desapropriação; # 
!V — requisições civis e militares, em caso de iminente 

prrigo e em tempo de guerra; 
V — águas, telecomunicações, informática e energia: 
VI - serv*çopostal; 
VII ~ sistema monetário e de medidas, títulos e ga 

ratitias dos metais, 
VIII — politica de Írédito, c&inbio. seguros e transíerén 

cia de valores, comércio exterior e interestadual; 
IX — diretrizes da politica nacional de transportes; 
X — regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, 

marítima. aérea e aerospacial; 
XI — trânsito, transporte de bens e pessoas nas rodovias 

e ferrovias federais; 
XII — jazidas, minas, outros recursos minerais e 

metalurgia; 
Xin - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV — populações indígenas; 
XV - emigração, imigração, entrada, extradição e 

expulsão de estrangeiras; 
XVI — condições para o exercício de profissões, 
XVII — organização judiciária, do Minurtério Público e 

de Defensoria Pública dó Distrito Federal e dos Territórios 
e organização administra Li va destes; 

XVIII — sistemas estatístico e sistema cartográfico c de 
••ntirtn waotáwnlt 

XIX-- s i aLe imudc poupança , consdrrinn a Hurleiuç; 
XX — normas gerais de organização, efeiivos, material 

bélico, instrução especifica e garantia das pouciais 
militares e corpos de bombeiros militares, bem eOKO as . 
normas de sua convocaçãoe mobilização; 

XXI — competência da polícia federal e das policias 
rodoviárias e ferroviárias federais, 

XXII — seguridade social; 
XXIII — diretrizes. o bases da educação nacional; 
XX!V — registro públicue serviços notariais, 
XXV - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVI — normas gerais de licitação c contratação em 

todas as modalidades, para a administração pública, 
direta e tndireta, nos três níveis de governo, inclusive para' 
as fundações e empresas sob seu controle; 

XXVII • • defesa territorial, defesa aerospacial, defesa 
civil e mobilização naciunak 

Paragrafo único l*i complementar poderá autorizar os 
Estados a legislarem sobre questúõti especificas das 
matérias relacionadas neste artigo 

Art. 24. E competência comum da União, dos fitados, 
do Distrito Federnledos Municípios: 

I — aelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democrátiras e conservar o patrimóniu 
público; 

II — cuidar da saúde e assistência publica, bem como da 
proteçào e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III — proteger os Documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e culturai. 0& monumentos e a& 
paisagens naturais notáveis, bem como os sítios arqueolá-
gicos; 

IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza
ção de obras do arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural; 

V — proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência; 

VI — proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

Vil —preservar as florestas, a faunaea flora, 
VIU — fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimentoalimentar; 
IX — promover programas de construção de moradias e 

fomentar a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; 

X — combater as causas de pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração dos setores 
desfavorecidos; 

Xí - registrar, acompantiar e fiscalizar as concessões 
de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais cm seus territórios. 

Parágrafo único, l-oi complementar disporá sobre a 
delimitação das competências executivas entre a União e 
os Estados e Municípios e fixará normas para a 
cooperação, tendo em vista o equilíbrio do desenvol
vimento e do bem-estar. em âmbito nacional 

Art. 25. Compete ã Lniâo. aos Estado? e ao Distrito 
FederaL legislar concorreu tem ente sobre: 

I — direito triUitário, financeiroH penitenciário c 
económico; 

II —orçamento. 
III — juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI — florestas, caça. pesca, fauna, conservação da 

natureza, defesa de solo e dos recursos naturais, proteçào 
do meio ambiente e controle da poluiçfio 

VII - proteçào ao património histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagiâhco. 

VIII — responsabilidade por dano ao meiu ambiente, ao 
consumidor, a rjen4; e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, luristicoepatsagistico, 

IX - educação, cultura, ensino e desperto: 
X — criação, funcionamento e processo do juizado de 

pequenas causas, 
XI procedimentos em matéria processual; 
Kll — previdência social, proteçào e ítefnsa da saúde; 
XIIT assistência judiciária e deíensuria pública, 
XIV — normas de protoçSo e integração das pessoas 

portadoras de deficiências; 
XV— direito urhanístico; 
XVI — normas de proteçào á infância e ã juventude 
XVII — organização, garantias, direitos e deveres das 

polícias civis 
Parágrafo l* No âmbito da legislação concorrente a 

competência da l.'niãu limitar se á a ^abelecer normas 
gerai». 

Parágrafo l1* Inexistiiido iei federal sobre matéria de 
cortipelência concorrente, os Estados exercerão a compe
tência legislativa suplementar para atender às suas 
peculiaridades. 

CAPÍTlLOil! 
fios Estados Jederodus 

Art 3H Oi Estada organizam se e regem-se pelas 
Constituições e leis que atolarem, observados os pnncipi 
es desta Constituição. 

Parágrafo )° São reservadas aos &tadot as competên
cias que não lliiniiiijini vedadas por esta Constituição. 

Parágrafo 2a A criação, a tneerporação, a fnsàn e o 
desmembramento de. Municípios, obedecidos ob requisitos 
previstos, em lei complementar estadual, dependerão de 
consulta prévia, mediante plebiscito, ã população direta-
mente interessada, e sedarão por lei estadual. 

Ari. 27 Inclu^m-se entrt ua bens dos Estados 
I — as aguas superficiais ou subterrâneas, influentes, 

emergentes c em depósiLo, ressalvadas, neste caso. na 
íorma da lei. aquelas decorrentes dí* obras da Uniáo; 

!1 - as ilhas oceânicas e marítimas já ocupadas pelos 
Estado* eMuiiicipins. 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
líniâo. 

IV — as terras devolutas, n&o oomprei-ndidas entre as da 
tJnião, 

V as terras de extintos aldeamentos indinenas 
Art. 20 O número de Deputados á Assembleia 

Legislativa corresponderá ao triplo da representação do 
Estado ua Cflnftn do^ Depofiadoa e, atingido, o numerei de 
trinta e seis. será acrescido de lantos quantos forem os 
Deputados- Federais acima, de dote 

Parágrafo 1" O mandato dos- Deputados Esl-aduais será 
de quatro anos. aplicadas as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda do mandato, fteença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

Parágrafo 2o A remuneração dos liepuiados Estaduais 
será íixada. eir. cada legislatura, para a subsequente, pela 

Assembleia Legislativa, sujeita aos impostos abrais, 
inclusive os de renda e os extraordinários. 

Parágrafo 3' Compete ãs Assembleias Legisativas 
dispor sobre seu regimento interno, polícia e strviços 
admúiislraLívos de sua secretaria, provendo o£ respectivos 
cargas. 

Art 39. O Governador e o Více-Cíovernador dí Estado 
serão eleitos até noventa *iim antes do término domandaio 
de seu antecessor, para mandato de quatr anos, e 
tomarão posse no dia trinta e um de jaiiei*> do ano 
subsequente, aplicando-se a regra do artigo H9. 

Art. 30. Perderá o mandato o Governador o', o Prefeito 
que assumir outro cargo ou função na ariníiusíraçáo 
publica direta ou índireta. ressalvaria a pofiri «n virtude 
de concurso púhlico. observado o disoostui)Oii--ti?n i& 

CAPÍTTLO ÍV 
Dos Municípios 

Art. 31. O Município reger se-á por lei orgânica, .otad.i 
em dois tumoa, com o interstício mínimo dedez dia^. que a 
promulgara, atendidos os princípios estaoeleeidos nesfci 
Constituição e na Constituição do res^t ivu Estado, 
observados ns seguintes preceitos: 

l — eleição do Prefeito, du Vicr-Prefeito i dos 
Vereadores, mediante pinto díreto e si^ullãneo realizado 
em todo o Pais; 

U — inviolabilidade dos VeTcadorespOT wjas opiniões, 
palavras e votos no exereieto do mandato, na circunscri 
çao do Município; 

III — proibições e incompatibilidaies, no exercício da 
vereança. similares, no que coube", ao disposto nesta 
Constítuiçar» para os membros do (Ongrosso Nacional e. 
na ConsUtujção do respectivo Estada para os membros da 
Assembleia Legislat iva; 

TV — organização das funções lepslalivas e fisoalisade-
ras da Câmara Municipal; 

V — cooperação das associares representativas de 
bairro com o planejamento municpal 

Art. 32. O numero de Verdores serã variável, 
conforme dispuser a ConstituCão do Estado e ' a iw. 
respeitadas as condições tocaá, proporcionalmente ao 
eleitorado do Município, nao,-tendo inferior a oove ta 
superior a vinte o um noa Murfclptúí de até um milhão de 
habitantes, a trinta 4 trea a* de a lé cinco núlboer c i 
c l n q r a t a e c u m r t f õ n u t a j m . :.J; . _ : ^ * . ^ , 

^Parágrafo único. O mandato de Vereador terá a duração 
de quatro anos. 

Art 33. o Prefeito e o Úce-Prefeito serão- eleitos ate 
noventa dias. antes do fcrmíno do mandato de seu 
•*M**fl*OC. para mandato M- <F*»*r"> «rfcMt « M m ^ r M j w K : 
no d ia t r in ta e uni de j ane i ro ch> * • » Riabse^w-nte, 
apticadan an regrsn A> aiftgn RU, nu CÍIKO d e município-, l i
mais de duzentos mil eleitores, 

Art. S4. 0 Prefeito sen submetido a julgamento peranb' 
o Tribunal de Justiça. 

Art. 35. A remuneração do Prefeito e dos Vereador •-; 
serã fixada pela Câma-a Municipal. paracddH legislaiuvi, 
dentro de limites estabelecidos na Constituição Estadual. 

Art.36 CompeteaojMunicípios: 
I — legislar sobre«suntos de interesse locai: 
II — suplementara legí&Jaçâo federa! e a estadual iw 

que couber; 
III — decretar e arrecadar os iribolos ;íe ^ 

competênuia, hem como aplicar as siias rendas, sooi 
prejuiio d& obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
balancetes nos rnaíos íixados em lei; 

IV — criar, organizar e suprimir distritos, observada p. 
legislação estadual; 

V — organizar e prestar, diretamenie ou sob reginw de 
autorização, concessão ou permissfloh os serviços públicos 
d*interesse tocai: 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira d'. 
Uniào e do I&tado, programas de educação pr^ í-scolsr t 
de ensino fuidamental; 

VII — prestar, com a cooperação técnica o financeira da 
União e da Estado, serviços de atendimento á saúde <h 
população; 

VIII — promover, no que couber, o adeuuado orfeat-
mento territorial, meliante planepmento e controle :J;i 
uso, parcelamento eocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteçào do património anAÓTicu 
cultural local, observada a legislação e a nqéo fiscalizai 
ra íeeeral e estadual 

Ari. 37. A fiscalização financeira e orçamentária do 
Muaicipio serã exercida pela Câmara Municipal, mediante 
controle externo.-e pelos sistemas de controle interno Òo 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

Paragrafo !• 0 controle externo da Câmara Municipal 
será exercido com o auxilio do Tribunal de Contai úr> 
Estado ou do Conselho ou Tribunal de Contas dos 
Municípios, onde houver 

Parágrafo 2a 0 parecer prévio sobre as contas que o 
Prefeito devo prestar anualmente, emitido peio órgão 
competente, somente deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo 3J As uonlas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias. anualmente, à disposição dos contribuintes, 
para exame e apreciação Qualquer cidadão poderá 
questiQnar-lhesalegitimidadt.íHH termos da lei 

Parágrafo •*' f: vcda&i a criação de Frib^^ r. 
Conselhos ou oTgãos de Contas pelos tftoneJpBei, 

CAPÍTtJI.tlV 
Do l>istrftii Federal J- dos IVniWrias 

yfcÇÀoi 
Do Distrito Federai 

Ari. 38.0 Distrito Federal dotado de auroníi';:i; >•'-;Í .' 
legislativa, administrativa e financeira, será adíUtiiiM^iK.-
por Governador e disporá de Camará Logislativa 

Parágrafo Ia A eleição do Governador, itei'!,,-..;; ;: 
regra do artigo tfíih n rios Deputados Distritais oiTu:'ir-:> 
com a dos ííovemadores e Deputados í:stn^u;n?í . ^., 
mandato de tgua t duração. 

Parágrafo I" Aos Deputaria? ITisrritais e t: \ ,rvt-ii--
Legíslativa aplica se odisposto no artigo28-

Parágrafa 3o O Dislrito federal, vedada a SUH divisou 
em municípios, reger-so-á por iei oruámca aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa. 

Parágrafo^ Lei leuéral disporá Sobrc-a. uíiiis^oàr? peír 
Governo do Distrito Federal d;ts policiai >.:-:-i'< ;• •.••r,iti- • ••• 
do corpo de bombeiros militar. 

Parágrafo .i° Ao Distrito Federal são MríNiidas ac 
competências legislativas reservadas aos EstadoE r 
Municípios. 

SKÇ.4UII 
DosTerrâiWaB 

Art. Í9 Le! fecteí-al aVpora sobre a nrganizaçio 
administrativa e judiciária di* Territórius-

Parãgrâfo lft Os Territórios pcoerão ser divídiafea ta-
Municípios, am: quais se aplicará, no que- eoulsor. o 
disposto no Capitulo IV deste Título 

Parágrafo 2o As COOÍA^ rio Covorno do Território seriai 
submetidas ao Congrreso Naciunai, com parecer prévio do 
Tribunal de Contas da liniau 

CAPÍTULO VI 
Da Interveníào 

Art. -K. A União não intervirá nos Estados e nr l i ^ ln i ' 
Federal, saivo para:" 

E — manter a intagriõade naeional; 
li -• repelir invasão t^ínHi^-ii a ç-n de iim Estaria em 

outro. 
ííl — pqr termos n graví ^mprdmrhrnento da ondeai 

pública; 
IV — garantir o livre exercício de qualquer dos Podere:-

estaduais. 
V — reorganizar ns finanças do Eslado que: 
a! suspender 0 pAgBNHita da dívida fundada por mafo 

de dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior. 
b] deitar de entregar aos Municípios receitas tributárias 

fixadas nesta Constituição, deni.ro dos pra;os estabelecidos 
em lei; 

VI — promover a execução de lei federal, ordem ou 
decisão judicial . 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios 
constitucionais. 

a 1 forma republicana, representai) va e democrática. 
b) direitos da pessoa humana, 
cl autonomia municipal: 
d] prestação de contas da futinimstraeào pública,direia 

eindireta. 
Art. 41. O Estado so intervirá em Município hicafiutt> 

em seu território, e a União, no Distrito Federal ou arn 
Município locahíado cm Território Federal, uuandoj . 

I — deixar de ser paga. por dois anos cnnsecutivíí. a 
divida fundada, salvo por motivo de força maior: 

II — não forem prosladas contas devidas, na íorna dõ 
lei; 

III — não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvtmenlodoerwiio; 

IV — o Trihuual de Justiça do Estado der provi[*entn a 
representação para assegurar a observância de pçbciptof 
indicados na Constituição do Estado, bem rowo pari 
prover a execução ria lei de ordem ou dedetisãojuíiCiaJ i 

Conlinuanopóg seguintt 

deni.ro

